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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 109/2024

Processo nº482/2024
O Municipio de Lajeado, Estado do Tocantins, através da agente de
contratação, nomeada pela Decreto 020/2023 , torna público o resultado do
Processo de dispensa nº.109/2024 cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BORRACHARIA, VULCANIZAÇÃO E COBERTURA DE PNEUS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJEADO – TOCANTINS,conforme as informações contidas no edital
recebemos no e-mail uma unica proposta da empresa descrita abaixo:
 Empresa 01: 54.070.136-GRENIVAN RODRIGUES DE
SOUSA iscrita no CNPJ nº: 54.070.136/0001-05 ,com sede na Avenida
Tocantins,Centro, Lajeado-To.
Valor global total R$: 17.376,00
De acordo com os valores apresentados,foi julgada como vencedora pelo
menor preço, a empresa descritas abaixo:
Empresa 01: GRENIVAN RODRIGUES DE SOUSA iscrita no CNPJ
nº: 54.070.136/0001-05 ,com sede na Avenida Tocantins,Centro, Lajeado-To
Valor global total R$: 17.376,00(dezessete mil trezentos e setenta e seis
reais )

Lajeado - TO, 21 de maio de 2024
Lauanna Parente Monteiro

Agente de Contratação

ATO DE DISPENSA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 482/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 109/2024

Consta do processo administrativo os elementos necessários para a
caracterização do objeto como: solicitação do setor competente; solicitação de
abertura de processo visando aquisições contendo planilha orçamentária;
justificativa e fundamentação da comissão de licitação para que o processo
seja através de dispensa de licitação; orçamentos com respectivos ofícios
solicitando as cotações; autorização da dispensa; manifestação do setor de
finanças quanto a existência de recursos para arcar com as despesas; parecer
jurídico opinando pela legalidade da contratação via dispensa de licitação e
parecer do controle interno.
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente procedimento,
devidamente justificado e acompanhado da documentação acima citada;
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico e Parecer do Controle Interno
preveem a legalidade da DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao
disposto no art. 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações; 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, VULCANIZAÇÃO E
COBERTURA DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO – TOCANTINS
 Em favor da empresa: 54.070.136-GRENIVAN RODRIGUES DE
SOUSA iscrita no CNPJ nº: 54.070.136/0001-05 ,com sede na Avenida
Tocantins,Centro, Lajeado-To.Consoante ao estabelecido nos incisos de I a VIII
do art. 72 e parágrafo único da já citada lei, para fins de eficácia.
DO VALOR: O valor total é de 17.376,00(dezessete mil trezentos e setenta e
seis reais ) que será pago mediante a prestação do serviço e mediante
emissão de nota fiscal.
Assim, em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO
nos termos da LEI FEDERAL N° 14.133/2021 e DECRETO Nº 11.871, DE 29
DE DEZEMBRO DE 2023.
A Dispensa de Licitação nº 109/2024.

Publica-se
Lajeado-TO, 21 maio de 2024.

ANTÔNIO LUIZ BANDEIRA JÚNIOR
 PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE LAJEADO-TO

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº 109/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 445/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 104/2024
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO-TO
CNPJ: 11.952.334/0001-81
CONTRATADO: LIMPA FOSSA MIRACEMA LTDA.
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CNPJ: 10.727.619/0001-56
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E ESGOTAMENTO DE FOSSAS
SÉPTICAS NOS LOCAIS DESPROVIDOS DOS ORGÃO VINCULADOS AO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO.
VALOR GLOBAL: R$32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)
VIGÊNCIA: DA DATA DA ASSINATURA 15/05/2024) ATÉ 31/12/2024.
SIGNATÁRIOS: DANILO DE OLIVEIRA MARINHO, REPRESENTANTE
LEGAL DA CONTRATANTE – E A EMPRESA LIMPA FOSSA MIRACEMA
LTDA.

LAJEADO-TO, 15 DE MAIO DE 2024.
DANILO DE OLIVEIRA MARINHO 

 GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO – TO
 CONTRATANTE

MUNICIPIO DE LAJEADO-TO
EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 110/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 538/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 110/2024

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO-TO
CNPJ: 11.952.334/0001-81
CONTRATADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
CNPJ: 61.198.164/0001-60
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FAZER
SEGURO TOTAL EM VEÍCULO NOVO TIPO SEDAN ONIX PLUS, PLACA:
OLL6H66/TO, NA COR BRANCA, INTEGRANTE DA FROTA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES
EM ANEXO;

VALOR GLOBAL: R$ 2.878,26 (DOIS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E
OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: DA DATA DA ASSINATURA 16/05/2024) ATÉ 16/05/2025.
SIGNATÁRIOS: DANILO DE OLIVEIRA MARINHO, REPRESENTANTE
LEGAL DA CONTRATANTE – E A EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS.

LAJEADO-TO, 16 DE MAIO DE 2024.
DANILO DE OLIVEIRA MARINHO 

 GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO – TO
 CONTRATANTE

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
TERMO ADITIVO N° 013/2024
RETIFICAÇÃO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 133/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO - TO, POR INTERMÉDIO
DO GESTOR, TORNA PÚBLICO A RETIFICAÇÃO DO ADITIVO N° 013/2024,
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LAJEADO – TO Nº
1238 - QUARTA - FEIRA, 07 DE FEVEREIRO DE 2024, FOLHA Nº 04.

Onde se lê:

“2.1 –  TENDO EM VISTA A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO POR MAIS 02
(DOIS) MESES. O VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO SERÁ O MESMO DO
CONTRATO ORIGINAL QUE É DE R$ 57.600,00 (CINQUENTA E SETE MIL E
SEISCENTOS REAIS), PAGO CONFORME A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

E EMISSÃO DE NOTA FISCAL, E NOTA DE LIQUIDAÇÃO ASSINADA PELO
CONTROLE INTERNO. ”

Leia - se:

“2.1 – TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DO ACRÉSCIMO NO IMPORTE
DE 25% AO VALOR DO CONTRATO Nº 133/2023, O VALOR TOTAL DO
PRESENTE TERMO ADITIVO SERÁ IGUAL AO DO CONTRATO ORIGINAL,
OU SEJA, DE R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS),
REFERENTE AO ITEM, SENDO PAGO CONFORME EXECUÇÃO DO
SERVIÇO, EMISSÃO DE NOTA FISCAL E NOTA DE LIQUIDAÇÃO EMITIDA
PELO CONTROLE INTERNO. ”

LAJEADO – TO, AOS 10 DE FEVEREIRO DE 2024

DANILO DE OLIVEIRA MARINHO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO - TO

AUTORIZAÇÃO PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 133/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

Considerando, O presente  termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO
DO PRAZO e consequentemente o VALOR do contrato,
para prestação de serviço médicos especializados na área de saúde, Ginec
ologista, destinado para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde
de Lajeado-TO, de acordo com especificações discriminadas no termo de
referência, do Pregão Presencial SRP Nº 008/2023
Considerando, que toda a administração pública deve trabalhar em
conformidades com as legislações vigentes, com zelo e probidade;
Autorizo, na forma da lei o setor responsável para que proceda com a
tramitação do processo para prorrogação do contrato em questão. 

Considerando ainda, a ausência de nova licitação em andamento
e a manutenção da vantajosidade nos preços propostos e adequados ao
mercado.

Considerando o permissivo legal previsto na Lei 8.666/93, que
permite a prorrogação dos contratos de prestação de serviços até 60 meses,
in verbis:
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
(...)
II - À prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei no 9.648,
de 1998).
CONSIDERANDO que os serviços vêm sendo prestados a contento, com
profissionalismo, zelo e probidade;
AUTORIZO, na forma da Lei o setor responsável para que proceda com a
tramitação do processo para PRORROGAÇÃO DO PRAZO e
consequentemente o VALOR do contrato.

 Lajeado – TO, 22 de maio de 2024.
 DANILO DE OLIVEIRA MARINHO

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAJEADO – TO
CONTRATANTE
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